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CONCORRÊNCIA Nº 869/2022
 

Construção de edifício da sede do Museu Arqueológico de Sambaqui
 

Recebido em 18 de janeiro de 2023, às 10h52min.
Questionamento: "O Edital publicado em seu item: 8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO –
Invólucro nº 01 o) Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro Conselho
Competente comprovando que o proponente tenha executado obras de características compatíveis com
o objeto dessa licitação, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total a ser executado, ou
seja, 429,00 m² de Execução de Edificação em Alvenaria. Entretanto, é VEDADO a emissão de
Atestado de capacidade técnica em nome da EMPRESA. Por outro lado, diante da falta de previsão
legal e regulamentar, não é possível exigir que os licitantes comprovem sua capacidade técnico-
operacional por meio de atestados registrados no Crea ou que os atestados necessariamente estejam
acompanhados de ART do engenheiro que acompanhou o serviço. Vale observar, por fim, que esse
também é o entendimento do Tribunal de Contas da União sobre a matéria, representado pelo Acórdão
128/2012 – 2ª Câmara e o Acórdão 655/2016 do Plenário: 1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos
editais para contratação de empresa para a execução de obra de engenharia a exigência de registro no
CREA dos atestados para comprovação da capacitação técnica operacional das licitantes, tendo em
conta a recomendação inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV combinado com o subitem 1.5.2 do
Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução CONFEA nº
1.025/2009, aprovado pela Decisão Normativa CONFEA nº 085/2011”.  (Acórdão 128/2012 – 2ª
Câmara) 9.4. dar ciência ao Município de Itagibá/BA, de modo a evitar a repetição das irregularidades
em futuros certames patrocinados com recursos federais, de que: (…) 9.4.2. a exigência de
comprovação de aptidão técnica devidamente registrada junto ao Crea, dando conta de que a empresa
interessada já desenvolveu serviços idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do edital, contraria a
Resolução 1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012 – TCU – 2ª Câmara; (Acórdão 655/2016 do
Plenário) Em fevereiro de 2017, foi publicado o Acórdão 205/2017 que confirma o entendimento do
Plenário do TCU no sentido de configurar falha a “exigência de registro e/ou averbação de atestado
da capacidade técnica-operacional, em nome da empresa licitante, no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Crea, o que não está previsto no art. 30, § 3º, da Lei
8.666/1993, que ampara a exigência do referido atestado, contida no item 8.7.2 do instrumento
convocatório, e contraria a Resolução Confea 1.025/2009 e os Acórdãos 128/2012-TCU-2ª Câmara e
655/2016-TCU-Plenário”. Posteriormente, em dezembro de 2017, foi publicado o Acórdão
10362/2017-2ª Câmara que apontou como irregularidade a exigência de “certidão de acervo técnico da
licitante registrada no CREA-CE, para efeito de habilitação, uma vez que a exigência de registro ou
visto no CREA do local de realização da obra licitada somente dar-se-á no momento da
contratação”. Visto isso, Solicitamos a Ratificação do Edital, retirando o item 8. o, que estabelece a
exigência de Atestado registrado em nome da Empresa junto ao CREA. ".
Resposta: Inicialmente, cabe elucidar que todas as exigências dispostas no edital, foram pautadas em
conformidade com a legislação vigente. Isto posto, é estabelecido no subitem 8.2, alínea “o” do edital, que
o atestado emitido em nome da pessoa jurídica deverá estar registrado na entidade profissional
competente, conforme previsto no edital e disposto no art. 30, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93. Ademais,
esclarecemos que para comprovação da qualificação técnica devem ser apresentados dois documentos
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distintos, são eles: Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA ou outro Conselho Competente,
do responsável técnico do proponente (alínea "n"), e o Atestado de Capacidade Técnica devidamente
registrado no CREA ou outro Conselho Competente comprovando que o proponente (no caso, a empresa)
tenha executado serviços de características compatíveis com o objeto da licitação (alínea "o"). O atestado de
capacidade técnica faz prova da capacidade operacional da empresa, por outro lado, a Certidão de Acervo
Técnico comprova a qualificação do profissional, no caso o responsável técnico que integra o quadro
permanente da empresa. O atestado de capacidade em nome da empresa (pessoa jurídica), não poderá ser
substituído pela certidão de acervo técnico, a qual refere-se ao profissional (pessoa física). Posto isto, as
condições serão mantidas.
 

 

Cláudia Fernanda Müller
Presidente da Comissão de Licitação - Portaria n° 233/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller, Servidor(a)
Público(a), em 19/01/2023, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
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